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Art. 1e, Fica alterada a redação do art. 6e da Lei np 2.381, de 30 de janeiro de 2023, que
passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 6e. O vdlot do blsa lico lixodo em R5870,50 (oitocentos e dez reois e
cinquento centovos)".

Art. 29, As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta do orçamento
vigente.

Art.49. Revogam-se as disposições em contrário.
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"Altero o dispositivo do ottigo 6e do Lei ne
2.387, de 30 de ianeirc de 2023".

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ela sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação.
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O presente Projeto tem por finalidade promover o reaiuste do valor da Bolsa de Apoio
Escolar, benefício de caráter social destinado a assegurar a permanência de estudantes na
rede de ensino, contribuindo para a redução da evasão escolar e para a promoção da
igualdade de oportu n idades educacionais.

O valor atualmente praticado da Bolsa de Apoio Escolar foi originalmente estabelecido com
base em meio salário mínimo, referência que, à época de sua instituição, atendia de forma
adequada à finalidade do programa. Contudo, em razão das atualizações periódicas do
salário mínimo nacional, tornou-se necessária a revisão do valor do benefício, de modo a

presêrvar o seu poder aquisÍtivo e a efetividade da política pública.

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 7e, inciso lV, veda expressamente a

vinculação de qualquer vantagem, beneficio ou prestação ao salário mínimo, razão pela qual
o reajuste da Bolsa de Apoio Escolar não pode ocorrer de forma automática ou indexada a

esse parâmetro. Assim, impõe-se a necessidade de reâjuste por meio de lei específica,
observando-se os princípios da legalidade, da transparência e da respo nsa bilidade fiscal.

Nêsse contexto, o presente Projeto de Lei busca atualizar o valor da Bolsa de Apoio Escolar,
adequando-o à realidade econômica atual, sem incorrer em vinculação constitucionalmente
vedadâ, garantindo, ao mesmo tempo, a continuidade e o fortalecimento do programa.

A medida revela-se socialmente justa e necessária, uma vez que a defasagem do valor do
beneÍicío compromete sua finalidade primordial, qual seja, oferecer suporte financeiro
mínimo às famílias e aos estudantes em situação de vulnerabilidade, assegurando condições
dignas para a permanência no ambiente escolar.

Por fim, destaca-se que o reajuste proposto encontra respaldo no interesse público, na
valorização da educação como instrumento de transformação social e no compromisso do
Poder Público com políticas que promovam inclusão, cidadania e desenvolvimento humano,
razão pela qualse espera o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente matéria.
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